
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

QUARTA-FEIRA – RECIFE, 15 DE ABRIL DE 2009 – BG Nº A 1.0.00.0 067
____________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

SOLENIDADE DE PASSAGENS DE COMANDOS NA PMPE

A Polícia Militar  de Pernambuco (PMPE) promoveu na manhã de terça-feira (14) uma nova 
transmissão de cargos e comandos. Desta vez as unidades e seções que receberam novos oficiais foram a 
Subchefia do Estado Maior, o Centro de Ensino do Campus Mata (Acides) - antiga APMP -, os 7º, 8º e 11º 
Batalhões (BPM), além das 2ª e 3ª Companhias Independentes da Polícia Militar (CIPM). 

Para o comando destes locais foram designados o Coronel Sindalvo Maciel, o Coronel José Car-
los da Silva, o Tenente-Coronel José Alves, o Major Valme de Souza, o Major José Franklin Barbosa, o 
Major José Roberto Silva e o Major Jailton Barros, respectivamente.

A solenidade foi presidida pelo Chefe do Estado Maior da PMPE, Coronel Daniel Ferreira de 
Lima, que representou o Comandante Geral da Corporação, o Coronel José Lopes. O mesmo fez um dis-
curso de encerramento enaltecendo os oficiais substituídos e os novos comandantes. Estiveram presentes 
várias autoridades militares, que estão a frente dos principais postos de comando da Corporação, além de 
familiares e servidores civis.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 16 - (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERRAÇÕES – Maj PM Neto 1º BPTran 

Fone: 9488-2925

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Wellington CPA

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes Atos:

Nº 1201 - Exonerar o Ten-Cel PM Luiz Aureliano de Barros Correia do cargo, em comissão, de 
Diretor/Comandante do Campus de Ensino - Mata, Símbolo CAA-3, da Academia Integrada de Defesa 
Social, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 1202 -  Nomear  o  Cel  PM José  Carlos  da  Silva  para  exercer  o  cargo,  em comissão,  de 
Diretor/Comandante do Campus de Ensino - Mata, Símbolo CAA-3, da Academia Integrada de Defesa 
Social, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 1238 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da 
Casa  Militar,  do Maj  QOD Jair  Carneiro  Leão,  da  referida  Secretaria,  para,  em Pequim – China,  no 
período de 19 a 27 ABR 2009, participar do 6º Workshop Mundial em Saúde e Doença da Boca nos 
Pacientes  com  AIDS,  sem  ônus  para  o  Estado  de  Pernambuco  na  parte  referente  às  despesas  com 
passagens aéreas.

(Transcritos do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 553, de 08 ABR 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Defesa  Social,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  do  1º  Ten  PM André  Ferreira  Leite  de 
Oliveira, do Comissário de Polícia José Carlos Velozo Pereira, e do Agente de Polícia José Renato Gayão 
de Oliveira, para, em Maceió – AL, nos dias 04 e 05 ABR 2009, tratarem de assuntos de interesse da 
referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1132, de 08 ABR 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1075, de 06 ABR 2009, referente ao 1º Ten PM Guilherme 
Henrique Batista Wanderley, Mat. 970047-1.

(Transcrita do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

2.3.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1135, de 08 ABR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Renovar, por mais um ano, a/c de 18 ABR 2009, o mandato de Marcos Antonio Barros das 
Neves, Cap PM Mat. 920007-0, como Membro da 3ª CPDPM.

(Transcrita do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

2.4.0.   Do Comando Geral 

Nº 340, de 02 ABR 2009

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Renovar o Auxílio-Invalidez do Sd PM Mat. 2123-6, Alexandre Péricles Lopes Simão, nos 
termos do Art. 92, § 2º, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 
327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 08 ABR 2009, conforme Livro 34, Página 303, Sessão nº 003, de 17 FEV 
2009, ficando condicionada a continuidade de sobredito direito a realização anual de inspeção de saúde de 
controle, nos termos da legislação enfocada. 
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II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral. José Lopes de Souza – 
Coronel  PM Comandante Geral;  Por Delegação:  Heitor  de Souza Luna – TC PM Diretor  Interino de 
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 341, de 02 ABR 2009

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º Ten PM, o Subtenente PM 
Mat. 13599-2, Zagoberto Bezerra da Paz. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Subtenente  PM Mat.  13599-2,  Zagoberto  Bezerra  da  Paz,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 342, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º Ten PM, o Subtenente PM 
Mat. 15622-1, José Amaro Pereira de Lucena. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 15622-1, José Amaro Pereira de Lucena, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 343, de 02 ABR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 1º Sgt PM, o 2º Sgt PM 
Mat. 19680-0, José Carlos Ferreira de Sousa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  2º  Sgt  PM Mat.  19680-0,  José  Carlos  Ferreira  de  Sousa,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 344, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º Sgt PM, o 3º Sgt PM 
Mat. 28902-7, Israel Oliveira dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do 3º Sgt PM Mat. 28902-7, Israel Oliveira dos Santos, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 345, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13030-3, Manoel Alves Dias. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13030-3, Manoel Alves Dias, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 346, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13639-5, José Vandrisio Dias de Barros. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat.  13639-5,  José  Vandrisio  Dias  de  Barros,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 347, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
14275-1, José Aparecido Costa. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14275-1, José Aparecido Costa, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 348, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
15222-6, José Carlos Alves da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15222-6, José Carlos Alves da Silva, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 349, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
15253-6, Nelson Nunes da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15253-6, Nelson Nunes da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 350, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
15458-0, Cicero Gomes dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15458-0, Cicero Gomes dos Santos, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 351, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
15517-9, Cicero Ferreira de Lima. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15517-9, Cicero Ferreira de Lima, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 352, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
16276-0, Heleno Ferreira de Lima. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16276-0, Heleno Ferreira de Lima, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 353, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
16684-7, Eliseu Eugênio de Santana. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16684-7, Eliseu Eugênio de Santana, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 354, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
17039-9, Carlos Alberto Félix dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do Cabo PM Mat.  17039-9,  Carlos  Alberto  Félix  dos  Santos,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 355, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
17841-1, Antonio Domingos da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17841-1, Antonio Domingos da Silva, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 356, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18144-7, Eronides Gomes da Costa. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18144-7, Eronides Gomes da Costa, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 357, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18568-0, Celio Gomes da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18568-0, Celio Gomes da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 358, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18610-4, José Silva de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18610-4, José Silva de Souza, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 359, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18800-0, Edgar Feitosa de Araujo. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18800-0, Edgar Feitosa de Araujo, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 360, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
18972-3, Rosivaldo Arruda Alves Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat.  18972-3,  Rosivaldo  Arruda  Alves  Filho,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 361, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
19016-0, Lauridson José Machado de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19016-0, Lauridson José Machado de Souza, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 362, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
19040-3, Carlos Raimundo da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19040-3, Carlos Raimundo da Silva, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 363, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
19945-1, Jorge Dias de Melo. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19945-1, Jorge Dias de Melo, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 364, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
20139-1, Marcos Antonio Medeiros. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20139-1, Marcos Antonio Medeiros, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 365, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
21089-7, Manoel Campos. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat.  21089-7,  Manoel  Campos,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 366, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
21174-5, Edvaldo Franco de Oliveira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21174-5, Edvaldo Franco de Oliveira, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 367, de 02 ABR 09 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
21660-7, Alberto Antonio Lourenço Marinho. 

II – Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21660-7, Alberto Antonio Lourenço Marinho, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 368, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
21705-0, Marcelo José de Oliveira. 

II – Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21705-0, Marcelo José de Oliveira, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 369, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Soldado PM 
Mat. 30070-5, Claudio José da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Soldado PM Mat. 30070-5, Claudio José da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 370, de 02 ABR 2009 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Soldado PM 
Mat. 103607-6, Valdir José de Sales. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Soldado PM Mat. 103607-6, Valdir José de Sales, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

(Transcritas do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 296, de 24 MAR 2009

EMENTA: Passa  Militares  à  condição  de  Adidos  como  se  efetivo  fossem  a OME de 
                   origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem PMPE; o Subtenente PM Mat. 16329-5/9º 
BPM, Lameck da Silva Maia; o Subtenente PM Mat. Samuel Ramos da Silva; o Subtenente PM Mat. 
17526-9/GRH, Clélio Montarroyos de Oliveira, o 1º Sgt PM Mat. 14723-0/CASIS, Miqueas José de Paulo 
e Silva; o 1º Sgt PM Mat. 13787-1/17º BPM, Eudes Ferreira Coelho; o Cabo PM Mat. 20343-2/6º BPM, 
Valdenicio  Silva  de  Andrade;  o Cabo PM Mat.  19487-5/CEFD, Daniel  Pereira  da Silva;  o  Cabo PM 
Mat.16869-6/CMH, Everaldo Ferreira da Cunha; o Cabo PM Mat 14031-7/4º BPM, Fernando Antônio dos 
Lima;  o  Cabo  PM  Mat.  19830-7/CMH,  Antônio  Andrade  dos  Santos;  o  Cabo  PM  Mat.  19666-
5/SECAMIL, José Cavalcanti Dias Filho; o Cabo PM Mat. 15427-0/11º BPM, Divani Gomes da Silva; e 
Cabo  PM  Mat.  15180-7/CIPMOTO,  Wilson  Batista  Filho,  em  virtude  de  haverem  iniciado  os  seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 AGO 
04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os  referidos  militares cumpram expediente administrativo na OME de
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 lotação, ficando assim terminantemente proibidos de serem escalados em atividades operacionais e/ou 
voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando 
então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Dir. Int. da DGP.

(Transcritas do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)
 

2.5.0.   Da Corregedoria Geral

Provimento Correicional nº 001/2009 - Cor.Ger./SDS, de 06 ABR 2009
Altera  Provimento  Correicional  nº  02/2008-Cor.Ger./SDS,  que dispõe sobre  o Grupamento  Tático em 
Assuntos Correicionais-GTAC.
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  O Art.  8º  do Provimento Correicional  nº  02/2008 passa  a  vigorar  com a  seguinte 
redação:

"Art.  8º -  Os servidores militares,  tanto da PMPE quanto do CBMPE, de serviço no GTAC, 
deverão trajar o uniforme 4º "A" de suas Corporações, com cadarço da Corregedoria Geral."

Art. 2º - Este Provimento entra em vigor a partir do dia 15 ABR 2009. Recife, 06 ABR 2009. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)
 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 386, de 14 ABR 2009

EMENTA: Nomeação e  Designação  de  Comissão para Estudo e Elaboração de Proposta 
                   Referente à Normatização legal do Centro de Assistência Social da PMPE

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas  pelo Inciso VI do Art.  101 do Regulamento Geral  da PMPE (R/1),  aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e; Considerando que a Controladoria Geral do Estado após realizar 
auditoria no CAS, recomendou que se implementasse modificações na legislação, bem como criação de 
dispositivos  legais,  de  forma a  estruturar  com viés  de  legalidade  formal  as  ações  desenvolvidas  pelo 
referido órgão, ajustando a funcionalidade CAS como estatal, conforme estabelece as normas vigentes no 
país,  havendo  a  necessidade  da  participação  plural  de  órgãos  da  Corporação  para  materialização  da 
medida,

R E S O L V E:

I – Nomear Comissão a seguir para elaboração de proposta para dispositivo legal objetivando a 
normatização do CAS em consonância com o arcabouço jurídico requerido:

Posto Matricula Nome Ome

Capitão PM 2044-3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade CPAUD
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Capitão PM 2081-8 Paulo Henrique Santiago Paiva DF

Capitão PM 25113-5 Lenildo Mauricio da Silva CAS

Capitão PM 930048-1 Jefferson Bento da Silva DGP

Capitão PM 950661-6 Adriana Pedroza Frazão CAS

Capitão PM 940300-0 Fred Jorge Silva de Souza 1ª EMG

Assessor Jurídico ------------ Paulo Raposo de Aguiar AEAJA

II - Estabelecer como presidente da Comissão o CAP PM Mat. 2044-3/CPAUD, Gilson Barbosa 
Cantidiano de Andrade;

III – Determinar aos respectivos diretores, comandantes e chefes dos servidores especificados, 
que viabilizem os meios necessários para que haja priorização, por parte dos profissionais designados, com 
os trabalhos da comissão;

IV - Estipular o prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos, a contar da data de publicação 
desta Portaria.

V - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial n° 002/09 – Processo nº 068/09, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos grupos geradores de energia com reposição de peças. 
Empresa Vencedora: GERASTEP – Geradores Assistência Técnica e Peças Ltda – ME.

Obs: Maiores Informações, acessar ata do pregão.

(Transcrito do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)
 

4.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 052/09, Processo nº 087/09, Objeto: Prestação de serviço 
de desentupimento na tubulação de esgoto do Sistema de Saúde da PMPE, em favor da Pessoa Física Sr; 
Mauro José Cabral da Silva. Valor do contrato: de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  053/09,  Processo  nº  088/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material ortopédico, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Renato Santiago Adriano, mat. 950065-
0, em favor da empresa Orthoserv Comércio e serviços Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 5.014,75 
(cinco mil quatorze reais e setenta e cinco centavos), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 054/09, Processo nº 089/09, Objeto: Prestação de serviço 
de exame de Pesquisa do Vírus C por PCR Qualitativo, a ser realizado no paciente Edilson Maciel da silva, 
mat. 3796-6, em favor do NKB RJ – Laboratório Paulo Loureiro. Valor Estimado do Contrato: de R$ 
136,50  (cento  e  trinta  e  seis  reais  e  cinquenta  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  056/09,  Processo  nº  091/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material ortopédico, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Aluisio Pereira da Silva, mat. 61122-8, 
em favor da empresa Fixano Comercial Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 4.613,65 (quatro ,mil 
seiscentos e treze reais e sessenta e cinco centavos), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcritos do DOE nº 066, de 09 ABR 2009)

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 

5.1.0.   Convocação

Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar – CPOPM, 
convoco todos os seus membros para se reunirem, no Salão Nobre deste Comando Geral, no dia 17 ABR 
2009 (sexta-feira), às 09 horas, a fim de tratarem de assuntos relativos ao processo de promoção de oficiais 
de 11 de junho do corrente.  (Nota  nº 005/2009/CPOPM).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 067, de 15 ABR 
2009, versando disponibilidade dos médicos no Centro Médico Hospitalar.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BIBLICA 

Filho de Davi, tem misericórdia de mim! Parou Jesus e disse: Chamai-o. Chamaram então o cego, dizendo-lhe: Tem 
bom ânimo; levanta-te, Ele te chama. Lançando de si a capa, levantou-se de um salto, e foi ter com Jesus. (Marcos 10.48-50).
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